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PARE,CE,R N" 16 DF,2022.

PROPOSIÇÃO, nRoleTo DE LEI N. 84 DE 2022,visa conceder ao Estado doParaná novo pÍazo

pâta constÍução e funcioflamento de escola no loteamento Residencial fuviera.

PROPONENTE,: Poder Executivo

REI-ÂTOR: Vereador Vander P íaia I P-IB

\rOTO DO RELÂTOR: Favorável

PARECER DA coMlssÃo, Favorável

'-§-r
tEo

D LEG

i - RE,LATORIO

O presente Parecer diz respeito à manifestaçáo da Comissão Permanente de Educacão

acerc do PROJETO DE LE,I N. 84 DE 2022, tata-se de conceder novo prazo ao Estado doParaná

para construção e funcionamento de escola no Loteamento Residencial Riviera.

O projeto visa conceder maior prazo paÍa o Estado do Paratâ, pot meio da Secretada de

Estado da Educação, cumpra a condição contida no 
^Ít. 

2" daLei Municipal n. 6.763 de 18 de outubro

de 2017.

À condição que trata o artigo acima se refere à doação do imóvel denominado de Lote n"

02 - Utiüdade Púbüca, comârea de 10.000,00 m2 (dez mil metros quadrados), da Quadra n" 31, do

Loteamento Residencial Riviera, matrícula n" 54.420, do 3" Serviço de Registro de Imóveis da Comarca

de Cascavel-PR, situado no perímeto urbano deste Município, imóvel gravado com cláusula dc'

inalienabüdade que deverá ser utiüzado pelo donatxo p^Ía a consúução e funcionamento de uma

Unidade Escolar Estadual no Conjunto fuviera.

O att.2" do destacado projeto estabelece o pta,zo de três anos parâ a consffução da Escola

e poderá seÍ pÍorrogado uma írttcavez pelo pnzo de um ano a pedido do Donatâno,por frm estabelece

que caso a condição estabelecida não seja cumprida o imóvel, e câso haja benfeitorias, serão revertidas

ao patrimônio do Município de Cascavel.

Âdemais, em texto final propôe que a reversão do imóvel deverá ocoÍrer rndependente de

notificação ou interpelação iudicial, e sem ítdentzaçào teferente ás construções, benfeitorias e acessões

implantadas neste teÍreno.

Â Comissão de Constituição eJustiça exâÍou paÍeceÍ fzvorâvelao projeto.

Nesta ocasião, após relatório, cabe à Comrssão de Educação ex^r^Í seu parecer sobre o

Projeto.
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II - VOTO DO RE,LATOR

Com base no Ârt. 43,IV, fú designado paÍa ser Relator do PROJETO DE, LEI N. 84 DE
2022, devtdo a isso âpresento meu voto para anâhse e deliberação dos demais Vereadores integrantes

desta Comissão. Sempre pautado nos âspectos de conveniência, oporrunidade e do interesse público.

Quanto ao médto e à conveniência social, a Comissão Permanente de Educação, avaha se

tal projeto é conveniente e opoÍtufio para educação em Cascavel.

O PROJETO DE LEI N. 84 DE 2022 vem 
^ 

est^ Comissão de Educação, e me cabe, na

qualidade de Relator, deliberar conclusivamente sobre amaténa nos teÍmos do Regimento Interno. O

proieto tecnicamente é viável e apÍesenta características benéficas à sociedade de Cascavel.

Â construção do Colégio Estadual do Rivieta terá 28 salas, biblioteca, laboratórios,

refeitório e quadra poliespottiva. O investimento será mais de R$ 16 milhões, a escola terâ capacidade

para 1500 alunos de Ensino Fundamental e lvféüo nos tuÍnos da manhã, tarde e noite. Esta nova

unidade garantká maior quaüdade no ensino pata alunos daquela região, pois além de atender toda a

demanda proveniente do conjunto do fuvierâ, que reúne aproximadamente 10 mil pessoâs, também

desafogarâ o sistema educacional da região norte da cidade.

Â educação é imprescindível para a orgarização e inclusão social, pois, teoricamente, é

através da educação que o indiúduo se tornará alguém mais tolerante e consciente acetca de seus

próprios atos em relação aos outÍos.

Levando em plena consideração a explanaçào dadapelos autores na justificaíva do referido

projeto, manifesto paÍeceÍ FÂVORÁVEL a presente rrratéla.

É o -"r, Voto.

Vereador/PTB

III - PÀRE,CE,R DÂ COMISSÂO

Áo analisar o voto, as vereadoras da Comissão de Educação, por maioria absoluta, zcatam o voto do

Relator e manifestam-se Favotáveis à tramitação do Proieto de Lei no 84, de 2022.

Sala da Comissão de Educação.

Cascavel, 29 de agosto de 2022.

Beth Leal
Y ereadon f Republicanos /Presidente

ota
PT/
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